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Aécio pede suspensao de inquérito ate definicao de
competéncia

08/05/2020

E nulo o indiciamento feito pela Policia Federal em inquérito policial que ndo respeita decisio do Superior Tribunal de
Justica de suspensdo de atos processuais por conta de conflito de competéncia. Com esse entendimento, o deputado
federal Aécio Neves (PSDB-MG) pediu a suspensdo do inquérito ao STJ.
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Aécio Nevesfoi indiciado por corrupgdo passiva e ativa, desvio de recursos publicos e falsidade ideol 6gica
José Cruz/ AgénciaBrasil

O pedido é assinado pelos advogados Alberto Zacharias Toron e Luiza A. Vasconcelos Oliver.

Aécio foi indiciado pela PF na quinta-feira (7/5), com outras 11 pessoas, por corrupgao passiva e ativa, desvio de recursos
publicos e falsidade ideol égica. Os crimes teriam ocorrido durante a construcéo da Cidade Administrativa de Minas
Gerais, sede do governo do estado, em Belo Horizonte.

O relatério da Policiafoi entregue & Justica Estadual, ainda que n&o se tenha defini¢do sobre a competéncia da mesma.
Isso porque corre no Superior Tribunal de Justica um conflito de competéncia, suscitado pela magistradada Vara de
Inquéritos da Justica Estadual . Os atos investigados poderiam se enquadrar no Cédigo Eleitoral, o que atrairiaa
competéncia da Justica Eleitoral.

Por isso, em dezembro de 2019, o relator do caso no STJ, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, devolveu os autos a
origem para digitalizacéo, "onde deverdo aguardar o julgamento desta Corte sem a prética de atos processuais, exceto nos
casos previstos em lel, hipétese em que 0 STJ devera ser comunicado pela autoridade que praticou o ato”.

"Autoridade policial, em franco e grave desrespeito a autoridade da decisdo dessa eg. Corte Superior, literalmente
ignorou-a e atropelou a discusséo posta no conflito de competéncia para, arbitrariamente, ao seu bel prazer, conduzir e
concluir as investigacdes, inclusive sobre a competéncia para a apuracao dos fatos', afirma a defesa de Aécio.

O conflito de competéncia no STJ tem julgamento marcado para a proxima quarta-feira, dia 13, em sessdo por
videoconferéncia da 12 Se¢cdo. Em liminar, a defesa pede aimediata suspensdo do andamento do inquérito policial até que
a corte defina quem vai julgar o caso do deputado federal.
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